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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026 
 

O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
o Nº 18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, 
Centro, torna público a quem possa interessar, que fará Chamada Pública, nos termos da Lei 
nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, com as alterações 
contidas na Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026 e demais legislações 
aplicáveis, sendo aplicado de forma subsidiária e no que couber a Lei Federal nº 14.133/2021 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, para a 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com a 
finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para a Alimentação escolar e habilitação dos fornecedores. 
 
A documentação dos interessados deverá ser entregue no endereço supramencionado, no 
Departamento de Licitações, até a data de 13 de julho de 2026, às 13 horas. 

 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para compor o cardápio 
da alimentação escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino de Rio 
Paranaíba/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 
CLÁUSULA II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
- ENVELOPE Nº 001) 
 
2 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  
 
2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  
I - Documento de identificação com foto e número de CPF;  
II - Extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  
IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas;  
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 
 
2.2 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
 
2.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - Cópias de documentos pessoais com foto de cada integrante do grupo informal e prova de 
inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - Extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias;  
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes;  
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IV - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas;  
V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 
2.3 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
 
2.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:  
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  
II - Extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias;  
III - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  
IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente;  
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal;  
VI - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados;  
VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
VIII - prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas. 
IX - Documento de identificação com foto e número de CPF do representante legal.  
 
2.4. DOS EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS - EFR  
 
2.4.1. O Grupo Empreendedores Familiares Rurais - EFR deverá apresentar no Envelope nº 
01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  
 
I - Cópia do CNPJ;  
II - Cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica do EFR, emitido nos últimos 60 dias;  
III - Cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 
ao FGTS;  
IV - Cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural ou documento 
análogo;  
V - Projeto de venda assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is);  
VI - Declaração de que os alimentos a serem entregues são de produção própria; 
VII - Relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, 
CAF, valor e alimento;  
VIII - Declaração do(s) seu(s) representante(s) legal(is) de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda;  
IX - Documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o alimento 
a ser comercializado. 
 
2.5.  Para produtos de origem animal ou produtos com manipulação e processamento, 
o interessado deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória de Serviço 
de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal:  
 
Para os itens: 20 - Farinha de Mandioca, 27 - Mandioca Descascada; 33 - Morango 
Congelado, 36 - Polvilho Doce: Para produtos com registro obrigatório (processados e de 
origem animal), o produtor rural, associação ou  
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cooperativa deverá apresentar as devidas certificações e registros, na conformidade com a 
legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
nos termos do Art. 40 da Resolução CD/FNDE nº 04/2026.  
 
Para os itens: 29 - Mel de Abelha Natural; 34 - Ovos de galinha classe A, 37 - Queijo 
Minas; para produtos de origem animal deverá ser apresentado, obrigatoriamente, Registro 
do IMA e/ou Serviço de inspeção municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou federal (SIF). 
 
Obs.: Todos os documentos do envelope Nº 01 deverão ser apresentados em fotocópia 
autenticada em cartório, ou na Prefeitura Municipal, pelo servidor autorizado mediante a 
apresentação dos originais dos documentos para conferência. 
 
3 - PROJETO DE VENDA (ENVELOPE Nº 002) 
 
3.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo II. 
3.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos;  
3.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos na Resolução.  
3.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP/CAF Jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
3.5. Conforme prevê o artigo 35, § 6º, da Resolução CD/FNDE nº 04/2026, na ausência ou 
irregularidade de qualquer desses documentos, constatada na abertura dos envelopes, 
poderá ser concedido o prazo para sua regularização de até 3 (três) dias úteis, conforme 
análise da Comissão Julgadora.  
3.6. O formulário padronizado de projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar como também as documentações citadas no item anterior 
serão acondicionadas em envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente, o nome 
da licitante, o número da licitação e o tipo de envelope. 

 
4 - PREVISÃO DOS ALIMENTOS 

 
4.1. A quantidade de gêneros alimentícios a ser adquirida para alimentação, estimada com 
base nos cardápios elaborados pela nutricionista do município está especificada no termo de 
referência (anexo I do presente edital).  

 
5 - PERÍODO DE FORNECIMENTO 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura 
ou da ordem de fornecimento ou serviços, para completa execução do objeto. 
5.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, 
se for de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as partes, com vista 
à continuidade do fornecimento ou dos serviços, ou para a conclusão do objeto. 
5.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições do fornecimento ou serviços e os preços contratados 
permanecem vantajosos para a Administração, mantido o equilíbrio financeiro do contrato. 

 
6 - DO PREÇO DE REFERÊNCIA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  
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6.1. Os preços estabelecidos na Chamada Pública foram previamente definidos pelo 
município de Rio Paranaíba/MG e serão os valores praticados nos contratos de aquisição dos 
produtos da Agricultura Familiar. Dessa forma, o preço não será utilizado como critério de 
classificação. Assim, os projetos de venda apresentados pelos fornecedores deverão adotar 
os mesmos preços fixados na Chamada Pública. 
6.2. O preço de aquisição considera os demais custos de aquisição, tais como encargos 
sociais, frete, embalagem, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
fornecimento, ficando possíveis acréscimos sob responsabilidade exclusiva dos agricultores 
familiares ou das organizações de agricultores familiares. 
6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo artigo 36 da Resolução FNDE nº 04/2026.  
 
7 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
7.1. O participante deverá apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta (projeto 
de venda) em envelopes distintos, identificados respectivamente, com os seguintes dizeres: 

 
AO MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PROPONENTE: (Nome Completo) 

 
AO MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA PROPONENTE: (Nome Completo) 
 
8 - DO PAGAMENTO 

 
8.1. O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
8.2. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, os dados bancários da 
contratada, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se 
houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 
8.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, calculada mediante a aplicação do INPC/IBGE do período. 
 
9 - DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Declarado vencedor, o proponente vendedor deverá assinar o contrato de aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar. 
 
10 - RESPONSABILIDADES DO(S) FORNECEDOR(ES) 

 
10.1. O(s) Fornecedor(s) que aderir(em) a este processo declara(m) que atende(m) a todas 
as exigências legais e regulatórias para tanto e que possui(em) autorização legal para fazer 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis. 
a) O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
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técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (artigo 40 da Resolução 
FNDE nº 06/2020, Resoluções RDC nº 727/2022 e 216/2004 - ANVISA). 
b) O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria da Educação. 
c) O fornecedor se compromete a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
11 - PENALIDADES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
11.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
11.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos previstos neste Edital. 
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
11.1.5. Fraudar a licitação. 
11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial, 
mediante pagamento aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba/MG, via Tesouraria 
Municipal. O valor poderá ser automaticamente descontado de créditos que a empresa 
eventualmente possuir junto ao Município. 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 1% a 
15% sobre valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio 
Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, e 
11.1.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
11.9. A não manutenção da proposta, conforme descrito no item 11.1.1, bem como a recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, conforme o item 11.1.3, 
caracterizarão o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
11.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12 - DA IMPUGNAÇÃO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por eventual 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 
12.2. A resposta aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações será divulgada 
diretamente, no sítio eletrônico municipal oficial e pelos e-mails informados pelos licitantes, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data prevista para a realização do certame. 
12.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
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12.6. O pedido de esclarecimentos e a impugnação poderão ser efetuados eletronicamente 
através do e-mail constante no cabeçalho deste Edital. 
12.6.1. A impugnação também deverá ser protocolada pessoalmente no Setor de Licitações 
da Prefeitura ou pela via postal, e ser assinada pela pessoa impugnante ou representante 
legal da empresa ou por procurador habilitado, fazendo juntar todos os documentos que julgar 
necessários para comprovar o alegado e mais a cópia de documento pessoal, contrato social 
ou equivalente e procuração, conforme o caso. 
12.6.2. No caso de envio pela via postal, o impugnante deverá enviar por e-mail, até a data 
limite para impugnação, todos os documentos enviados no ato da postagem e mais o 
COMPROVANTE POSTAL DE CORRESPONDÊNCIA emitido pelos Correios. 
12.7. Qualquer documento enviado somente via e-mail, ou seja, que não esteja no envelope 
postado, será desconsiderado e não será utilizado para fins de análise das alegações da 
impugnação. 
 
13 - DO RECURSO 
 
13.1. Após a divulgação do resultado do julgamento dos projetos de venda e da habilitação 
dos participantes, será assegurado aos interessados o direito de interpor recurso 
administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da respectiva divulgação, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, na sala de Licitações. 
13.2. Se as razões do recurso forem apresentadas na sessão, estas serão reduzidas a termo 
na respectiva ata, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
13.4. O recurso será dirigido à Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de até 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. Os recursos (memoriais e contrarrazões) deverão observar os mesmos requisitos 
previstos para a impugnação do Edital (itens 12.6.1, 12.6.2 e 12.7), no que se referem à forma, 
à assinatura e ao envio (protocolo) para o Setor de Licitações. 
13.6. A decisão dos recursos será dada aos interessados através de comunicação por escrito, 
via e-mail. 
13.7. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por memoriais de recursos e pelas 
contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do 
Setor de Licitações e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 
13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, podendo o procedimento prosseguir quanto ao restante. 
 
14 - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
 
14.1. A Administração poderá revogar a presente Chamada Pública por interesse público 
devidamente justificado, sem que caiba ao participante direito a indenização, salvo em caso 
de dano efetivo disso resultante e na forma da lei. 
14.2. A Administração deverá anular, de ofício ou por provocação, a presente Chamada 
Pública, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade, na forma da lei. 
14.2.1. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, salvo nos casos legais. 
14.3. Ocorrendo anulação ou revogação da presente Chamada Pública, a Autoridade Superior 
intimará as empresas devidamente credenciadas por meio de comunicado oficial e publicação 
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no Diário Oficial, contando-se, a partir daí, o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso dirigido à Autoridade Superior. 
14.4. Durante o prazo previsto para interposição dos recursos, o Município de Rio 
Paranaíba/MG abrirá vista de todo o processo aos interessados, nas dependências do Setor 
de Licitações. 
 
15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão à conta das seguintes 
rubricas: 
Secretaria Municipal de Educação: 
Ficha 247: 14.02.00 12.361.0006.2.0420 3 390 30 
Ficha 315: 14.02.00 12.365.0007.2.0428 3 390 30 
Ficha 305: 14.02.00 12.365.0007.2.0427 3 390 30 
Ficha 333: 14.02.00 12.366.0033.2.0234 3 390 30 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DAS INFORMAÇÕES 
 
16.1. Os interessados poderão solicitar gratuitamente o presente edital e seus anexos pelo e-
mail licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br, pelo site www.rioparanaiba.mg.gov.br ou 
pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba/MG. 
16.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária federal, 
estadual e municipal aplicável aos alimentos de origem animal e vegetal. 
16.3. Conforme a Resolução CD/FNDE nº 04/2026, o limite individual de venda do agricultor 
familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor 
máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF Familiar/ano/Entidade Executora, 
observadas as seguintes regras: 
I - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
CAF Familiar/ano/Entidade Executora; 
II - para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares, munidos de CAF Familiar, inscritos na CAF 
Jurídica, multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando-se a seguinte 
fórmula: VMC = NAF x R$ 40.000,00, sendo VMC o valor máximo a ser contratado e NAF o 
número de agricultores familiares inscritos na CAF Jurídica. 
16.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada por meio de Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, que 
estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, os direitos, as 
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos desta 
Chamada Pública, da proposta selecionada e da legislação aplicável. 
16.5. Toda a documentação apresentada nesta Chamada Pública e seus anexos é 
complementar entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 
omitido em outro será considerado válido e integrante da contratação. 
16.6. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas provenientes desta Chamada Pública 
será o da Comarca de Rio Paranaíba/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
17 – ANEXOS 
 
17.1. Constituem anexos e fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Termo de Credenciamento de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar; 
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Anexo III - Minuta de Contrato; 
Anexo IV - Declaração de Produção Própria; 
Anexo V - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de Trabalho de Menor; 
Anexo VI - Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite Individual 
de Venda dos Cooperados/Associados (Grupos Formais). 
 
Rio Paranaíba-MG, 17 de junho de 2026.  

 
 

Taisa Abadia Pimenta 
Agente de Contratação  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Educação  

 

Responsável pela Elaboração: Jéssica Aparecida Tavares Savio 

Objeto Resumido da Requisição: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 

Agricultura Familiar, para compor o cardápio da alimentação escolar do ano letivo de 2026, 

para todos os alunos matriculados na rede de ensino municipal do município de Rio Paranaíba 

visando atender a Lei Nº 11.947/2009.  

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Credenciamento de propostas visando 

a aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes da Agricultura Familiar, para compor 

o cardápio da alimentação escolar do ano letivo de 2026, para todos os alunos 

matriculados na rede de ensino municipal do município de Rio Paranaíba visando 

atender a Lei Nº 11.947/2009, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, de acordo com as especificações e estimativas abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNI 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

ABACATE 

Especificação: Comum, tamanho grande e 

uniforme, coloração verde-oliva brilhante, 

com polpa de coloração verde-amarelada, 

inteiro, limpo, firme, isento de odores 

estranhos, de pragas visíveis a olho nu, 

danos profundos e podridões, não se 

apresentar desidratado ou murcho, 

excessivamente maduro ou passado. 

200 KG 

 

 

R$ 13,11 

2 

ABÓBORA MORANGA OU CABOTIÁ 

Especificação: Moranga “In natura”  

(1ª qualidade). Devem se apresentar frescas, 

com grau de maturidade médio, intactas, 

livres de rachaduras, cortes e amassamento. 

Não devem apresentar terra na superfície 

externa e não apresentar umidade.  

Deve estar acondicionada em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente. 

200 KG 

 

 

 

R$ 6,25 
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3 

ABOBRINHA CAIPIRA 

Especificação: De 1ª qualidade, com casca 

íntegra, isenta de terra e umidade externa, 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

200 KG 

 

R$ 8,30 

4 

ACELGA 

Especificação: de primeira qualidade, fresca. 

Não deverão ser passados, conter danos por 

pragas e serem livres de sujidades. Isentos 

de umidade externa anormal, aroma e sabor 

estranhos. 

100 UNIDADE 

 

 

R$ 4,91 

5 

ALFACE CRESPA OU LISA 

Especificação: Fresca e de primeira, tamanho 

e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida, firme e intacta. 

1.200 

 
UNIDADE 

 

R$ 5,96 

6 

ALHO 

Especificação: Branco ou roxo, sem réstia. 

Bulbo inteiriço. 

200 KG 

 

R$ 28,79 

7 

BANANA NANICA 

Especificação: Fruto em penca, com polpa 

firme, sem danos físicos ou mecânicos, 

isento de pragas, com grau de maturação 

médio no ato da entrega. 

300 KG 

 

R$ 9,18 

8 

BANANA PRATA OU MAÇA 

Especificação: Madura, climatizada de 

primeira, firme e intacta, sem rachaduras e 

cortes. Unidade média com 

aproximadamente 180g, com grau de 

maturação cerca de 70%. 

1.200 KG 

 

 

R$ 11,05 

9 

BATATA DOCE 

Especificação: De primeira qualidade, deve 

ser entregue firme e intacta, sem lesão de 

origem física, rachaduras, cortes, tamanho e 

coloração uniforme, isenta de material terroso 

e umidade externa anormal, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, devendo ser 

graúda. 

200 KG 

 

 

R$ 6,97 
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10 

BATATA INGLESA 

Especificação: Batata salada “In natura” 

 (1ª qualidade). Devem estar frescas, com 

grau de maturidade médio, livres de 

rachaduras, cortes ou amassamento. Devem 

estar isenta de superfície terrosa e umidade. 

Deve estar acondicionada em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente. 

 

1.500 

 

KG 

 

 

 

R$ 6,80 

11 

BETERRABA 

Especificação: Beterraba salada “In natura” 

(1ª qualidade), de tamanho médio. Devem se 

apresentar frescas, com grau de maturidade 

médio, intactas, livres de rachaduras, cortes 

e amassamentos. 

Devem estar isentas de terra e umidade. 

Deve estar acondicionada em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente 

400 KG 

 

 

 

R$ 7,15  

12 

BRÓCOLIS 

Especificação: In natura, de 1ª qualidade, 

livres de fungos, terra e umidade externa, 

tamanho de médio a grande. Devem estar 

frescos, íntegros e sem traços de 

descoloração ou manchas. Acondicionado 

em embalagem plástica, flexível, atóxica e 

transparente. 

400 UNIDADE 

 

 

R$ 11,52 

13 

CEBOLA (BRANCA OU ROXA) 

Especificação: Cebola salada “In natura” (1ª 

qualidade). Devem estar frescas, com grau 

de maturidade médio, livres de rachaduras, 

cortes e amassamento. Não devem 

apresentar terra e umidade. 

Deve estar acondicionada em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente. 

800 KG 

 

 

 

R$ 6,54 
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14 

CENOURA 

Especificação: Cenoura salada “In natura” 

 (1ª qualidade). Devem estar frescas, com 

grau de maturidade médio, livres de 

rachaduras, cortes e amassamento. Não 

devem conter terra na superfície externa e 

umidade.  

Deve estar acondicionada em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e 

transparente. 

800 KG 

 

 

 

R$ 8,66 

15 

CHEIRO VERDE 

Especificação: Cebolinha folha e salsinha de 

qualidade, sem defeitos, com folhas, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, devem apresentar aroma, 

coloração e tamanho uniforme e típicos de da 

variedade, não serão permitidos defeitos nas 

verduras que alterem a sua conformação e 

aparência. Ser procedente de vegetais 

genuínos, ser frescas, abrigados dos raios 

solares, estarem livres de insetos e 

enfermidades assim como danos, estarem 

livres isentas de umidade externa anormal, 

odor e sabor estranhos, estar totalmente livre 

de sujidades, parasitas e material terroso.  

400 MAÇO 

 

 

 

 

 

R$ 4,85 

16 

CHUCHU 

Especificação: Chuchu salada “In natura” 

 (1ª qualidade). Devem estar frescos, com 

grau de maturidade médio, intactos, livres de 

rachaduras, cortes e amassamento. Não 

deve conter terra na superfície externa e 

umidade. 

200 KG 

 

 

R$ 5,66 

17 

COUVE FLOR 

Especificação: In natura, de 1ª qualidade, 

livres de fungos, terra e umidade externa, 

tamanho de médio a grande. Devem estar 

frescos, íntegros e sem traços de 

descoloração ou manchas. Acondicionado 

400 UNIDADE 

 

R$ 11,87 
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em embalagem plástica, flexível, atóxica e 

transparente. 

18 

COUVE MANTEIGA 

Especificação: Tamanho médio, talo verde ou 

roxo, inteiros, coloração uniforme e sem 

manchas, bem desenvolvida, firme e intacta, 

isenta de material terroso e umidade externa 

anormal, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio e transporte. 

500 MAÇO 

 

 

R$ 5,58 

19 

ESPINAFRE  

Especificação: Fresca, com folhas intactas, 

de qualidade, coloração verde-escuro, 

devendo ser bem desenvolvida, firme e 

intacta, isenta de enfermidades, material 

terroso e unidade externa anormal, livre de 

sujidades, sem parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte, em maços. 

100 MAÇO 

 

 

R$ 5,59 

20 

FARINHA DE MANDIOCA 

Especificação: Grupo: Seca, Subgrupo: Fina, 

Classe: Branca, Tipo: 1 Não deverá 

apresentar misturas, resíduos e/ou 

impurezas. Não deverá apresentar odor forte 

e intenso (não característico do produto) além 

de coloração anormal (brancas com pontos 

amarelo escuro e/ou marrom). Embalagem 

de 1 kg. Validade mínima de 3 meses a partir 

da data de entrega. A rotulagem deve conter 

no mínimo as seguintes informações: nome 

e/ou marca, ingredientes, data de validade, 

lote e informações nutricionais. 

400 KG 

 

 

 

 

R$ 20,18 

21 

FEIJÃO 

Especificação: Tipo 1, carioquinha, novo, 

grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento 

de matéria terrosa, pedras ou corpos 

estranhos, fungos ou parasitas, livre de 

umidade. Embalagem de polietileno, 

transparente.  

1.800 KG 

 

 

R$ 8,90 
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22 

INHAME 

Especificação: De 1ª qualidade, frescos, com 

grau de maturidade médio, intactos, livres de 

rachaduras, cortes e amassamento. Estar 

isento de terra e umidade na superfície 

externa. Deve estar acondicionado em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, 

resistente e transparente. 

200 KG 

 

 

R$ 12,21 

23 

LARANJA PERA 

Especificação: Cor amarela esverdeada, 

firme e intacta, livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem física ou mecânica, 

rachaduras e cor. 

Devem apresentar sabor e cheiro cítricos, 

tamanho grande, madura e de boa qualidade. 

800 KG 

 

R$ 7,62 

24 

LIMÃO TAITI 

Especificação: De primeira qualidade, deverá 

ser entregue em tamanho e coloração 

uniforme, com polpa firme e intacta, sem 

danos físicos oriundos do manuseio e 

transporte. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas. 

50 KG 

 

 

R$ 6,05 

25 

MAÇÃ NACIONAL 

Especificação: De primeira qualidade, "In 

Natura", frescas, intactas, com grau de 

maturidade médio, livre de rachaduras, 

trincas, amassamentos e cortes. Isenta de 

terra na superfície externa e umidade. Deverá 

ser embalado em embalagem plástica, 

flexível, atóxica, resistente e transparente. 

800 KG 

 

 

R$ 15,70 

26 

MAMÃO PAPAYA 

Especificação: De primeira, com grau de 80% 

de maturação, isento de sujidades, parasitas 

e larvas.  

Com peso aproximadamente de 350g. 

800 KG 

 

 

R$ 11,13 

27 

MANDIOCA DESCASCADA 

Especificação: Branca ou amarela, de 

primeira, com raízes grandes no grau normal 

800 KG 

 

R$ 14,20 
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de evolução no tamanho, uniformes, frescas 

e com casca inteira, sem ferimentos ou 

defeitos. Devem estar livres de terra e corpos 

estranhos, aderente à espécie externa e 

isenta de umidade. Acondicionados em sacos 

plásticos transparente. 

28 

MARACUJÁ AZEDO 

Especificação: De primeira qualidade, deve 

ter casca lisa e brilhante, não apresentar 

manchas escuras ou rachaduras, nem estar 

murcho, sem imperfeições. 

800 KG 

 

R$ 15,99 

29 

MEL DE ABELHA NATURAL 

Mel de abelha puro e natural, com cor e 

cheiro característicos, sem adição de açúcar, 

corantes e conservantes. 

Embalagem de 500 mL. 

80 UNIDADE 

 

 

R$ 28,78 

30 

MELANCIA 

Especificação: De primeira qualidade, 

redonda, graúda, com polpa firme e intacta, 

madura, livre de amassamentos, sujidades, 

parasitas e larvas, com tamanho e cor 

uniforme. 

1.500 KG 

 

R$ 5,76 

31 

MEXERICA  

Especificação: De 1ª qualidade, frescas, 

livres de fungos, terra e umidade externa, 

livre de resíduos de fertilizantes. Devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa firme 

e intacta. 

50 KG 

 

R$ 11,81 

32 

MILHO VERDE 

Especificação: em espiga, com grãos bem 

desenvolvidos e novos, macios e leitosos. 

Com cor amarelada, clara brilhante e 

cristalina. Não deverão ser passados, conter 

danos por pragas e serem livres de sujidades. 

Embalados em bandejas com sacos próprios 

contendo 4 espigas cada.  

200 BANDEJA 

 

 

R$ 9,14 

33 MORANGO CONGELADO 500 KG 
 

R$ 39,09 
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Especificação: Morango (somente a fruta) 

congelado. Embalado em pacote 1kg. Com 

data de validade 

34 

OVOS DE GALINHA CLASSE A 

Especificação: Branco ou de cor, frescos, 

com casca áspera, porosa, integra, fosca, 

seca e limpa. Não devem apresentar 

rachaduras, manchas ou deformações. A 

clara deve estar firme e a gema inteira, 

abaulada e no centro. Quando colocados na 

água devem afundar. A embalagem deverá 

ser em cartela de papelão (duas dúzias e 

meia), sendo, 30 ovos embalados com filme 

plástico, com rótulo contendo todas as 

informações de acordo com a legislação 

vigente. 

800 DÚZIA 

 

 

R$ 16,68 

35 

PEPINO CAIPIRA                             

Especificação: De primeira qualidade, fresco, 

integro. Não deverá apresentar danos de 

origem física, mecânica ou biológica que 

afete sua aparência e qualidade.  

300 KG 

 

R$ 10,51 

36 

POLVILHO DOCE 

Especificação: Polvilho doce empacotado em 

plástico atóxico, isento de bolores, 

substâncias nocivas, odores e sabor 

estranhos ao seu aspecto normal – 

Embalagem atóxica, contendo informações 

do fabricante, lote e data de validade (mínima 

de seis meses a contar da data de 

fabricação), com registro no órgão 

competente. 

100 KG 

 

 

R$ 12,08 

37 

QUEIJO MINAS 

Queijo tipo minas, de boa qualidade. No 

rótulo deve conter dados do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade, serviço de 

inspeção municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou 

federal (SIF). Deve ser entregues embalados 

individualmente, em sacos plásticos, 

resistentes, lacrados, com rótulo contendo 

todas as informações citadas acima. 

300 KG 

 

 

 

R$ 47,63 
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38 

REPOLHO (BRANCO OU ROXO) 

Especificação: Liso, fresco, com tamanho e 

cor uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 

cabeça fechada, sem presença de folhas 

abertas, firme e intacto, sem lesões de 

origem física ou mecânica, perfurações e 

cortes. 

1.200 KG 

 

 

R$ 7,35 

39 

TOMATE 

Especificação: Devem ser de 1ª qualidade, 

frescos, com grau de maturidade médio, 

intactos, livres de rachaduras, cortes e 

amassamento. Não deverá apresentar 

umidade e superfície pegajosa. Deve estar 

acondicionado em embalagem plástica, 

flexível, atóxica, resistente e transparente. 

1.500 KG 

 

 

R$ 10,46 

40 

VAGEM 

Especificação: Verde, tipo 1, nova, tamanho 

e coloração uniforme, sem lesões físicas ou 

mecânicas, sem perfurações, podridão ou 

cortes. 

100 KG 

 

R$ 20,62 

 

1.1.2. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois 

apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, de modo a admitir ampliação de ofertas. 

 

1.2. Do prazo de vigência do contrato 

 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) sua 

assinatura ou da ordem de fornecimento ou serviços, para completa execução do objeto. 

1.2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 

14.133/2021, se for de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as 

partes, com vista à continuidade do fornecimento ou dos serviços, ou para a conclusão do 

objeto. 

1.2.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições do fornecimento ou serviços e os preços contratados 

permanecem vantajosos para a Administração, mantido o equilíbrio financeiro do contrato. 

 

1.3. Do local de entrega dos produtos e das regras para recebimentos  

1.3.1. A entrega de FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES, deverá ser feita semanalmente, nas 

terças-feiras, exceto em dias de feriados, ocasião em que a entrega deverá ocorrer no próximo 

dia útil, a partir das 8:00 horas, com recebimento até às 10:00 horas, da seguinte forma:  

 

a) Frutas:  
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a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comercias;  

a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o consumo;  

a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;  

 

b) Hortaliças:  

b.1) deverão ser entregues em maços ou unidades conforme especificado na planilha em 

anexo;  

b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície, parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.  

b.3) Umidade externa normal.  

 

c) Verduras:  

c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em perfeito 

estado de desenvolvimento do tamanho;  

c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;  

c.3) A mandioca deverá ser descascada, embalado em saco plástico transparente, lacrado, 

com data de fabricação e capacidade para 1kg. Deve ser mantido sob congelamento (-18ºc).  

 

d) As entregas de produtos no almoxarifado central e nas instituições de ensino urbanas 

deverão seguir os seguintes critérios:  

I. O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até 

que seja feita toda a conferência pelo responsável do almoxarifado ou responsável pela 

instituição de ensino, a fim de confirmar que os materiais estejam sendo entregues em 

conformidade com a Ordem de Compra enviada aos agricultores.  

II. Todo o recebimento de produtos e mercadorias no almoxarifado que será devidamente 

conferido e registrado, sendo emitido, em duas vias, o termo de recebimento de material, o 

qual será assinado pelo responsável do Setor de almoxarifado ou responsável pela instituição 

de ensino e pelo responsável da entrega.  

III. O termo de recebimento de materiais e/ou produtos informará os itens e quantitativos 

entregues conforme nota apresentada, número de Empenho e Ordem de Compra que 

autorizou a aquisição e observações sobre irregularidades na entrega, correções a serem 

feitas e substituições de produtos quando necessário.  

IV. A solicitação de substituição de produtos diferentes daqueles vendidos pelo licitante só 

poderá ser feita quando forem substituídas por gêneros que tenham as qualidades similares 

ou superiores, ainda sob análise e aceitação ou não da nutricionista da SEMED.  

V. O agricultor deverá informar imediatamente o setor de compras sobre a falta no total dos 

quantitativos dos itens a serem entregues, caso tenha a intensão de entregar itens em 

quantidades menores às estabelecidas no Cronograma de Entrega ou que não poderá 

entregar um ou mais itens solicitados dentro do prazo estabelecido, o contato deverá ser feito 

no mesmo dia da confirmação do recebimento da solicitação de compra, solicitando 

autorização para que possa fazer a entrega parcial.  

VI. Os produtos destinados as instituições localizadas na rural ou distrital deverão ser 

entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG embalados 

corretamente, separados por local. E os produtos destinados as instituições localizadas na 
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zona urbana deverão ser entregues na própria instituição de ensino embalados corretamente 

e separados.  

VII. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do 

produto é de total responsabilidade da contratada.  

VIII. Todos os demais produtos não citados no item 1.3.1 poderão ser entregues em qualquer 

dia da semana, no horário de expediente do almoxarifado, desde que informe 

antecipadamente, via telefone ou diretamente na Secretaria de Educação, o dia e o horário 

que irá realizar a sua entrega, permitindo que os responsáveis possam programar o 

agendamento do recebimento dos produtos.  

IX. O fornecedor que necessitar realizar sua entrega através de terceiros (moto-taxi, veículos 

fretados, representantes comerciais, ou qualquer pessoa que não seja a detentora do 

contrato) deverá OBRIGATORIAMENTE informar em até 02 (dois) dias antes a data de sua 

entrega, ficando como responsável para prestar informações a pessoa que estará entregando 

os produtos no almoxarifado.  

X. A exigência feita no item anterior visa realizar o recebimento dos produtos com rigorosidade 

na análise de sua qualidade, quantitativos e que estejam em conformidade com as exigências 

solicitadas neste termo de referência. Caso o contratado realize a entrega de produtos sem a 

previa informação poderá incorrer nas seguintes situações:  

a) entregar produtos a pessoas que não são responsáveis pelo Setor de Alimentação, os quais 

não poderão identificar situações irregulares nos itens.  

b) estar entregando produtos que não são destinados a Secretaria Municipal de Educação de 

Rio Paranaíba.  

c) ocorrer na devolução dos produtos por não estarem dentro das exigências solicitadas, 

podendo acarretar prejuízos ao fornecedor.  

XI. Observando-se qualquer irregularidade no ato da entrega dos produtos para a Alimentação 

Escolar, os quais serão devolvidos ao fornecedor e solicitado a reposição dos mesmos, 

eximindo a Secretaria de Educação de qualquer responsabilidade ou possíveis prejuízos.  

XII. Conforme legislação vigente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- Ministério da Saúde e pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, todos os 

produtos deverão contemplar os critérios dispostos nesta resolução. 

1.3.2. Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada. 

1.3.3. A Administração Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, 

devendo a contratada fornecer a quantidade a ela solicitada. 

1.3.4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

1.3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar 

da notificação, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

1.3.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do agricultor apresentado no Projeto de 

Vendas, conforme DAP/CAF apresentada, não serão aceitas notas fiscais emitidas em nome 

de pessoas ou grupos formais divergentes daqueles cadastrados nas DAP/CAF 

apresentadas.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a alimentação escolar 

fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar, que identificou a necessidade de garantir 

refeições saudáveis e de qualidade para os alunos da rede municipal de ensino, em 

conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.   

 

O estudo demonstrou a viabilidade e a economicidade da aquisição por meio de Chamada 

Pública, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 e regulamentado pela 

Resolução CD/FNDE nº 04/2026, assegurando o cumprimento do percentual mínimo de 45% 

dos recursos destinados à compra direta da Agricultura Familiar.   

 

A análise técnica considerou aspectos como qualidade nutricional, segurança alimentar, 

impacto social e fortalecimento da produção local. Dessa forma, a contratação se justifica pela 

necessidade de manter o fornecimento contínuo e adequado dos alimentos, garantindo 

eficiência na aplicação dos recursos públicos e benefícios diretos para a educação e a 

economia do município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA, CONSIDERANDO O CICLO DO OBJETO 

 

A solução para a aquisição dos gêneros alimentícios contempla todas as fases do ciclo do 

objeto. A seleção dos fornecedores será baseada na Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 

CD/FNDE nº 04/2026, visando as melhores condições de preço e fornecimento. A logística 

será planejada para garantir transporte seguro e armazenamento adequado, garantindo a 

qualidade dos alimentos. Na utilização, os alimentos serão manipulados conforme a 

orientação das nutricionistas. Os resíduos deverão ser descartados de acordo com normas 

ambientais, com ênfase na reciclagem e reutilização. Essa abordagem integrada garante que 

a aquisição de gêneros alimentícios que atendam às necessidades do município, promovendo 

eficiência, segurança e desenvolvimento sustentável. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica 

4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz 

necessária a vistoria técnica prévia.  

 

4.2. Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto 

4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 

Contratado sobre a qualidade dos produtos ou dos serviços. 

 

4.3. Da participação de consórcios na licitação 

4.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o objeto 

do presente contrato é comum, se trata de bens que não demandam grande capacidade de 

capital de giro e várias empresas ofertam esse tipo de produtos no mercado.  
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4.4. Das garantias para a execução ou entrega 

4.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como 

prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em se considerando a baixa 

especificidade técnica e não exigência de elevada capacidade de execução. 

 

4.5. Exigências de habilitação para a contratação 

4.5.1. Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar, no que for 

cabível, os requisitos de habilitação para o fornecimento dos produtos em foco, descritos no 

edital da Chamada Pública.  

 

4.6. Requisitos normativos para contratação: 

4.6.1. Para participação na presente chamada pública, os agricultores familiares, 

empreendedores familiares rurais, povos e comunidades tradicionais e demais beneficiários 

previstos na Lei nº 11.326/2006, bem como suas organizações (associações ou cooperativas), 

deverão atender aos seguintes requisitos normativos, conforme estabelecido pelas normas 

federais e municipais aplicáveis à contratação pública de gêneros alimentícios no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE): 

4.6.2. Comprovação da condição de agricultor familiar - O fornecedor deverá apresentar a 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) ativa ou o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF), conforme previsto na Lei nº 11.947/2009, na Resolução FNDE nº 06/2020, com as 

alterações contidas na Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026 e no Manual 

de Operacionalização do PNAE. No caso de organizações, todos os membros participantes 

do fornecimento também devem estar regularizados nesse cadastro; 

4.6.3. Atendimento à legislação sanitária e de boas práticas de produção e manipulação - Os 

produtos entregues devem cumprir as exigências sanitárias previstas nas normativas da 

ANVISA, especialmente no que se refere à higiene, acondicionamento, rotulagem e validade.  

4.6.4. Apresentação de declaração de produção própria - O proponente deverá apresentar, 

obrigatoriamente, declaração assinada de que é o produtor direto de todos os alimentos 

constantes da proposta apresentada, comprometendo-se a não incluir itens oriundos de 

atravessadores, terceiros ou fornecedores externos, sob pena de desclassificação ou sanções 

contratuais. No caso de cooperativas ou associações, a produção deve ser oriunda 

exclusivamente de seus associados, conforme suas respectivas DAPs ou CAFs individuais 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A contratada deverá fornecer os itens conforme os padrões e procedimentos 

estabelecidos pela contratante, assumindo total responsabilidade pelo fornecimento, de 

acordo com a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. 

5.2. O fornecimento a ser executado não exige dedicação exclusiva de mão de obra da 

contratada, de modo que não é necessária a alocação contínua de funcionários nas 

dependências da Prefeitura, nem a dedicação exclusiva de seus profissionais ao objeto 

contratado. 

5.3. O regime de execução a ser adotado no procedimento de contratação será:  

( x ) O de entrega ou empreitada por preços unitários; 

(  ) O de entrega ou empreitada por preço global; 
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(  ) O de entrega ou por empreitada integral. 

5.4. Os itens fornecidos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.5. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 

ETP, com este TR e com contrato.  

b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o artigo 143 da Lei nº 14.133/2021. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato. 

5.6. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratado: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados. 

c) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, no ETP e no contrato, para 

execução do objeto. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços. 

i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 
 

Página 24 de 41 

 

j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 

referentes a impostos, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas 

etc. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O objeto do contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas consignadas Lei nº 14.133/2021 e nas disposições 

municipais de implantação e regulamentação da utilização da Lei, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução parcial ou total. 

6.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para a apresentação do plano de 

acompanhamento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, aferição de 

resultados e sanções cabíveis, dentre outros. 

6.3. O acompanhamento e fiscalização do contrato incluem verificar se os serviços, materiais, 

técnicas e/ou equipamentos atendem aos requisitos acordados, garantindo a execução 

adequada do contrato. Essas atividades serão realizadas por representantes designados pela 

Contratante, conforme os artigos 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. A avaliação da adequação dos serviços será feita com base nos critérios estabelecidos 

no contrato. 

6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela Contratada pode resultar na 

aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável, 

podendo levar à rescisão contratual, de acordo com os artigos 155 e 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.6. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 

irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 

 

Fiscalização 

6.8. Durante a vigência do contrato a fiscalização será exercida pela servidora Jéssica 

Aparecida Tavares Savio - matrícula 4193, que acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, nas glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 

irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 

 

Gestor do Contrato 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.16. A gestão do contrato será realizada pela servidora Elaine Aparecida Rocha 

Boaventura - matrícula nº 6220.  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Do prazo de faturamento e para o pagamento  

7.1.1. A nota fiscal deve ser entregue juntamente com os produtos, para que possa ser 

encaminhada ao Setor de Compras do município de Rio Paranaíba/MG.  

7.1.2. O pagamento pelo fornecimento ou serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias as 

contados do recebimento definitivo do objeto. 

7.1.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o fornecimento dos 

produtos entregues ou a prestação do serviço realizada e período da execução.  

7.1.4. Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o 

pagamento será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  

7.1.5. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

7.2. Forma de pagamento de parcela recebida 

7.2.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 

eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 

assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

7.2.2. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer 

da execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2024. 

7.2.3. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do 

IR deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, 

sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 

correspondente à natureza do bem ou serviço.  

7.2.4. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte 

devido a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria 

SRF 1.454/2004. 

7.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.2.6. Os demais critérios sobre o prazo e a forma de pagamento são aqueles previstos no 

Edital. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CHAMADA PÚBLICA. 

8.1.1. A seleção dos fornecedores ocorrerá por meio de Chamada Pública, nos termos do art. 

14 da Lei nº 11.947/2009 e dos arts. 29 a 40 da Resolução CD/FNDE nº 04/2026, observadas 

as regras específicas aplicáveis à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

para alimentação escolar. 

8.1.2. Serão aceitos os projetos de venda dos fornecedores que tenham atendido a todas as 

exigências de habilitação e cuja proposta esteja de acordo com as exigências do Edital e 

deste Termo de Referência. 

 

8.2. Exigências de habilitação para a contratação 
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Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar, no que for cabível, os 

seguintes requisitos de habilitação para o fornecimento ou a prestação dos serviços em foco, 

a serem conferidos na fase própria de conformidade com o procedimento adotado: 

 

8.2.1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).  

 

I - documento de identificação com foto e número de CPF;  

II - extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV - prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

 

8.2.2. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

 

I - Cópias de documentos pessoais com foto de cada integrante do grupo informal e prova de 

inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias;  

III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes;  

IV - prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

8.2.3. HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

IX - documento de identificação com foto e número de CPF do representante legal.  
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8.2.4. DOS EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS - EFR  
 
I - cópia do CNPJ;  
II - cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica do EFR, emitido nos últimos 60 dias;  
III - cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e 
ao FGTS;  
IV - cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural ou documento 
análogo;  
V - projeto de venda assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is);  
VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são de produção própria; 
VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, 
CAF, valor e alimento;  
VIII - declaração do(s) seu(s) representante(s) legal(is) de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda;  
IX - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o alimento 
a ser comercializado. 
 

Obs.:  Para produtos de origem animal ou produtos com manipulação e processamento 

apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser 

municipal, estadual ou federal:  

 

Para os itens: 20 - Farinha de Mandioca, 27 - Mandioca Descascada; 33 - Morango 
Congelado, 36 - Polvilho Doce: Para produtos com registro obrigatório (processados e de 
origem animal), o produtor rural, associação ou cooperativa deverá apresentar as devidas 
certificações e registros, na conformidade com a legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA nos termos do Art. 40 da Resolução 
CD/FNDE nº 04/2026.  
 
Para os itens: 29 - Mel de Abelha Natural; 34 - Ovos de galinha classe A, 37 - Queijo 
Minas; para produtos de origem animal deverá ser apresentado, obrigatoriamente, Registro 
do IMA e/ou Serviço de inspeção municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou federal (SIF). 
 

Obs.: Todos os documentos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório, 

ou na Prefeitura Municipal, pelo servidor autorizado mediante a apresentação dos originais 

dos documentos para conferência. 

 

9. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES 

 

9.1. O custo estimado da contratação foi baseado em cotações obtidas junto a potenciais 

fornecedores ou prestadores de serviço, conforme a tabela de média de preços constante nos 

autos.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 

(s) dotação (ções) orçamentária (s) do Orçamento Programa para 2026:  

 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ficha 247: 14.02.00 12.361.0006.2.0420 3 390 30 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 
 

Página 29 de 41 

 

Ficha 315: 14.02.00 12.365.0007.2.0428 3 390 30 

Ficha 305: 14.02.00 12.365.0007.2.0427 3 390 30 

Ficha 333: 14.02.00 12.366.0033.2.0234 3 390 30 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto. 

 

Rio Paranaíba/MG, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Elaine Aparecida Rocha Boaventura 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Jéssica Aparecida Tavares Savio 

Nutricionista - CRN 9 17552 
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ANEXO II - TERMO DE CREDENCIAMENTO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

CREDENCIADA 

[ ] Empreendedor Individual (Pessoa física) 

[ ] Grupo informal de Agricultores Familiares 

[ ] Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações 

RAZÃO 
SOCIAL(PJ) OU 

NOME 
EMPREENDEDOR 

 

ENDEREÇO:  

TELEFONE DE 
CONTATO: 

 

CPF/CNPJ:  

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

----- 
Kg 

 
 

 

VALOR R$  

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MEDIANTE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, DISPENSA ______/2026 

 

 
CONTRATO Nº ______/2026, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, 
E, DE OUTRO, A EMPRESA CONTRATADA 
__________________, DE CONFORMIDADE 
COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR EXPOSTAS. 

 
 
O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 
1065, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, Sr.____________, 
inscrito no CPF n.º _____________________________, RG 
_____________________________, brasileiro, residente e domiciliado neste município na 
Rua/AV. _____________________________,doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa/fornecedor ____________________com sede à __________________________, 
CNPJ ___________________________, neste ato representada por 
________________________, CPF nº ____________________________ doravante 
denominada CONTRATADO, doravante simplesmente denominado(a) CONTRATADO(A), 
fundamentados nas disposições Lei nº 11.947/2009, e da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
o que consta na Chamada Pública n° 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública n° 001/2026, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) sua assinatura 
ou da ordem de fornecimento ou serviços, para completa execução do objeto. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021, 
se for de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as partes, com vista à 
continuidade do fornecimento ou dos serviços, ou para a conclusão do objeto. 
2.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições do fornecimento ou serviços e os preços contratados 
permanecem vantajosos para a Administração, mantido o equilíbrio financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
 
3.1. A entrega de produtos como FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES deverá ser feita 
semanalmente, nas terças-feiras, exceto em dias de feriados, ocasião em que a entrega 
deverá ocorrer no próximo dia útil, a partir das 8:00 horas, com recebimento até às 10:00 
horas, da seguinte forma:  
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a) Frutas:  
a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comercias;  
a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo;  
a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;  
 
b) Hortaliças:  
b.1) deverão ser entregues em maços ou unidades conforme especificado na planilha em 
anexo;  
b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície, parasitos, larvas e outros animais, nos produtos e nas embalagens.  
b.3) Umidade externa normal.  
 
c) Verduras:  
c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em perfeito 
estado de desenvolvimento do tamanho;  
c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;  
c.3) A mandioca deverá ser descascada, embalado em saco plástico transparente, lacrado, 
com data de fabricação e capacidade para 1kg. Deve ser mantido sob congelamento (-18ºc).  
 
d) As entregas de produtos no almoxarifado central e nas instituições de ensino urbanas 
deverão seguir os seguintes critérios:  
I. O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até 
que seja feita toda a conferência pelo responsável do almoxarifado ou responsável pela 
instituição de ensino, a fim de confirmar que os materiais estejam sendo entregues em 
conformidade com a Ordem de Compra enviada aos agricultores.  
II. Todo o recebimento de produtos e mercadorias no almoxarifado que será devidamente 
conferido e registrado, sendo emitido, em duas vias, o termo de recebimento de material, o 
qual será assinado pelo responsável do Setor de almoxarifado ou responsável pela instituição 
de ensino e pelo responsável da entrega.  
III. O termo de recebimento de materiais e/ou produtos informará os itens e quantitativos 
entregues conforme nota apresentada, número de Empenho e Ordem de Compra que 
autorizou a aquisição e observações sobre irregularidades na entrega, correções a serem 
feitas e substituições de produtos quando necessário.  
IV. A solicitação de substituição de produtos diferentes daqueles vencidos pelo licitante só 
poderá ser feita quando comprovadamente forem substituídas por gêneros que tenham as 
qualidades similares ou superiores, ainda sob análise e aceitação ou não da nutricionista da 
SEMED.  
V. O agricultor deverá informar imediatamente o setor de compras sobre a falta no total dos 
quantitativos dos itens a serem entregues, caso tenha a intensão de entregar itens em 
quantidades menores às estabelecidas no Cronograma de Entrega ou que não poderá 
entregar um ou mais itens solicitados dentro do prazo estabelecido, o contato deverá ser feito 
no mesmo dia da confirmação do recebimento da solicitação de compra, solicitando 
autorização para que possa fazer a entrega parcial.  
VI. Os produtos destinados as instituições localizadas na rural ou distrital deverão ser 
entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba-MG embalados 
corretamente, separados por local. E os produtos destinados as instituições localizadas na 
zona urbana deverão ser entregues na própria instituição de ensino embalados corretamente 
e separados.  
VII. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do 
produto é de total responsabilidade da contratada.  
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VIII. Todos os demais produtos não citados no item 1.3.1 poderão ser entregues em qualquer 
dia da semana, no horário de expediente do almoxarifado, desde que informe 
antecipadamente, via telefone ou diretamente na Secretaria de Educação, o dia e o horário 
que irá realizar a sua entrega, permitindo que os responsáveis possam programar o 
agendamento do recebimento dos produtos.  
IX. O fornecedor que necessitar realizar sua entrega através de terceiros (moto-taxi, veículos 
fretados, representantes comerciais, ou qualquer pessoa que não seja a detentora do 
contrato) deverá OBRIGATORIAMENTE informar em até 02 (dois) dias antes a data de sua 
entrega, ficando como responsável para prestar informações a pessoa que estará entregando 
os produtos no almoxarifado.  
X. A exigência feita no item anterior visa realizar o recebimento dos produtos com rigorosidade 
na análise de sua qualidade, quantitativos e que estejam em conformidade com as exigências 
solicitadas neste termo de referência. Caso o contratado realize a entrega de produtos sem a 
previa informação poderá incorrer nas seguintes situações:  
a) entregar produtos a pessoas que não são responsáveis pelo Setor de Alimentação, os quais 
não poderão identificar situações irregulares nos itens.  
b) estar entregando produtos que não são destinados a Secretaria Municipal de Educação de 
Rio Paranaíba.  
c) ocorrer na devolução dos produtos por não estarem dentro das exigências solicitadas, 
podendo acarretar prejuízos ao fornecedor.  
XI. Observando-se qualquer irregularidade no ato da entrega dos produtos para a Alimentação 
Escolar, os quais serão devolvidos ao fornecedor e solicitado a reposição dos mesmos, 
eximindo a Secretaria de Educação de qualquer responsabilidade ou possíveis prejuízos.  
XII. Conforme legislação vigente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
- Ministério da Saúde e pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, todos os 
produtos deverão contemplar os critérios dispostos nesta resolução. 
 
3.2. Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada. 
3.3. A Administração Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, 
devendo a contratada fornecer a quantidade a ela solicitada. 
3.4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar 
da notificação, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
XIII. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
3.6. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA POSSIBILIDADE DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 
autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do 
Contratado sobre a qualidade dos produtos ou dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
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5.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$ ( ), conforme listagem anexa a seguir: 

 

Item Descrição Qtde. Unidade Vlr 
Unitário 

Total 

      

      

TOTAL GERAL.....................  

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de maneira que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de entrega ou serviços efetivamente prestados. 
5.4. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 
assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
5.5. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB 1.234/2012 de 
acordo com o regulamento municipal e todas as demais disposições aplicáveis. 
5.6. Os documentos fiscais deverão ser atestados sempre que forem emitidos pela Contratada 
após o recebimento dos produtos entregues ou da execução dos serviços. 
5.7. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais 
(regularidade fiscal e previdenciária). 
5.8. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os quantitativos e as 
especificações de produtos ou a prestação dos serviços realizado e período da execução. 
5.8.1. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal / fatura, o prazo para pagamento 
será contado a partir de sua representação devidamente regularizada no setor financeiro. 
5.8.2. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal ou Fatura conforme a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Secretaria Municipal de Educação: 
Ficha 247: 14.02.00 12.361.0006.2.0420 3 390 30 
Ficha 315: 14.02.00 12.365.0007.2.0428 3 390 30 
Ficha 305: 14.02.00 12.365.0007.2.0427 3 390 30 
Ficha 333: 14.02.00 12.366.0033.2.0234 3 390 30 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da apresentação 
da proposta por parte da contratada. 
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7.2. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência, mediante 
pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INPC - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.2.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
7.3. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
objeto tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 
nº 14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
7.3.1. Para fins do disposto neste item, a Contratada encaminhará, junto ao pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.3.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, sob pena de cancelamento do seu 
instrumento contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.  
7.3.3. Na hipótese de comprovação da necessidade de alteração em virtude de o preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, a Administração atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de 
licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados, e suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 
8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 
visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 
8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo. 
8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados 
a que tenha acesso, para fins distintos da execução do objeto deste instrumento. 
8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 
estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 
cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 
8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante 
a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) 
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dias, contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, 
restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legais. 
8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 
8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual logo não haja necessidade 
de realizar seu tratamento. 
8.7. A contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 
parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir 
em razão da perda de informação, dados pessoais ou base de dados. 
8.7.2. A contratada que vier a descumprir nos termos da Lei n° 13.709/2018 suas alterações 
e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 
instrumento contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
competente. 
8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para 
assuntos afetos à Lei n° 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente 
cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a 
Contratante, bem como, entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, 
consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções na Lei nº 13.709/2018, suas 
alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 
8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 
Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 
sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
 
CLÁUSULA NONA: GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As regras relativas às infrações e aplicação de sanções administrativas estão definidas 
no Edital da Dispensa da Chamada Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato também poderá ser extinto caso ocorra alguma das hipóteses previstas nos 
artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além daquelas previstas neste contrato e no 
Edital. 
11.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1.  São, dentre outras, obrigações da contratada: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o produto no qual se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas. 
o) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência e no ETP, anexos ao Edital, para 
execução do objeto. 
p) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme 
descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte 
integrante deste Instrumento. 
q) Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda 
dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 
máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA. 
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12.2. São, dentre outras, obrigações do contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o Edital, com este contrato e seus anexos. Receber o objeto no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência.  
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o artigo 143 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 11.947/2009, na Resolução CD/FNDE nº 06/2020, com as alterações 
contidas na Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, na Lei Federal 
14.133/2021 e demais disposições pertinentes da legislação aplicável, mediante consulta à 
Assessoria Jurídica do município de Rio Paranaíba/MG. 
13.2. O contratado se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
13.3. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta ou e-mail, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 
13.4. O foro da justiça estadual na comarca de Rio Paranaíba/MG é competente para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme artigo 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
13.5. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Rio Paranaíba-MG, XX de XXXX de 2026. 
 
Contratante 
 
Contratado 
 
Testemunhas 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
Chamada Pública nº 001/2026 

 
 
Para pessoa física:  
________________________, portador do CPF Nº _____________, e da CAF 

________________, DECLARO, para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que os 
produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultor.  

 
 
 
 
Para pessoa jurídica:  
________________________, inscrito no CPF sob nº _____________, portador do RG 

________________, representante da cooperativa/sociedade empresária 
___________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________ e com CAF 
Jurídica ____________, DECLARO para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que os 
produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria cooperativa/sociedade 
empresária. 

 
 

(Local, Data) 
Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
MENORES  

Chamada Pública nº 001/2026 
 
 
 ________________________, portador do CPF nº _____________, representante da 

cooperativa/sociedade empresária ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede à ______________________, DECLARO, sob as penas da lei: 

 
 
 Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação na presente 

Chamada Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
A inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) 

anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz. 

 
 

(Local, Data) 
Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS) 
Chamada Pública nº 001/2026 

 
 
O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 
__________________, CAF jurídica nº ____________________ com sede 
__________________________________________________, neste ato representado(a) 
por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 
______________________________________________, portador (a) da Cédula de 
Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto 
Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 
gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 
dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 06/2020, com as alterações 
contidas na Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, que regem o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber.  
 
 
 

(Local, Data) 
Assinatura 

Identidade/CPF 
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